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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE RIACHUELO
FTINDO MTINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGAO PRESENCIAL no 0212023 - FMAS

Senhor Licitante-

Visando comunicaçâo futura contratação entre O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNIC|PIO DE RIACHUELO/SE e essa empresa. solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de

entrega do edital e remeter à Comissào Permanente de Licitaçâo atraves do e-mail: licitâcâopm12l@gmail.com
A úo remessa do recibo exime à Comissão Permanente de licitação da comunicação de eventuais

retiÍ'icações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Razâo Social:

CNPJ n'

Endereço

E-mail:

Cidade: Estado:_ Telefone: Fax:

Pessoa para contato

Recebemos, através da Comissào de Licitação nesta data. cópia do instrumento convocatório da licitação
acirna identificada.

[-ocal de de 20

Assinatura

q
Rua Santa Maria. N'97 - Centro - Riachuelo Sergipe



ESTADO DE SER(;IPE
PREFEITT]RÂ MT]NICIPAL DE RIACHUELO
FU,\'DO }I UNICI P,A.L DE .{SSISTÊNCIA SOCIAL

PREGAO PRESENCIAL N" O2l2023

Edital de CONCORREN CIA LIVRE e padicipação de Microempresâs e Empresas de Pequeno Porte. em
atendimento ao disposto no artigo 48, incisos II[, da Lei ComplemenlaÍ no 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações.

óncÀo : SECRETARIA MUNtctpAL DE AssrsrÊNCIA soctAL

TIPO DE LÍCITAÇÃO : Menor Preço Por ltem

MODO DE FORNECIMENTO: Empreitada por Preços Unilários.

LECISLAÇÃO APLICÁVEL : Lei Fr--dcral n" 10.520/02. Lei Federal 8.666i93, atualizada. Lei Complemenrar n"
l2i 0ó e suas alterações e o Decretos Municipal n'27512014.

LOCAL : Sede da Prclêitura Municipal de RIACHUELO. Praça Getúlio Vargas. 72. Centro.
RIAC}IT]ELO,SE

TELEFONE : (79)i269-10i8

E-MAIL : licitâcâoDm r2l@smail.com

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA S(rcIAL DO MUNICiPIO DE RIACHUELO. ESTADO
DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.682.569i0001-99, com sede na

Praça Silvio Cesar Leite. no s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe, torna público, para coúecimento dos interessados. que

íará realizar licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PREçO PoR ITEM, regida pela Lei

Federal n'10.520, de l8 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n" 8.666. de 2l de Junho de 1993

atualizada. observada a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas altenções e os Decretos

Municipais n' 2'15D014. O ENYELOPE CONTENDO AS PROPOSTAS E OS DOCUMENTOS DE

HAB|L|TAÇÃO DEVERÃO SER ENTREGUES ÀS 09:00h DO DtA 15 DE MARCO DE 2023, na Sede da

Prefeitura Municipal de RIACHUELO/SE, Setor de Licitação, obedecidas as condições e exigências que se seguem.

I.O - OBJETO
I.l CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÀO contratação de empresa do ramo peíinente para

aquisição de alimentos e demâis itens (PEIXE TIPO CORVINA. ARROZ PARBOLIZADO E SACOLAS
PLASTICAS). para distribuição às íamilias vulneúveis socialmente, do Fundo Municipal de Assistência Social do
Município de Riachuelo/SE, em deconência da Semana Santa CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES
DO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL.

2.0 - CONDTÇÕES DE PARTICIPAÇÀO

2.1. PODERA PARTICIPAR desta licitação as Grandes Empresas. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
regularmente estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos conslirutivos seja compalivel com o

objeto do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus
Anexos:

2.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no

123. de l4 de dezembro de 200ó e suas alterações.

Rua Santa l\'laria. No 97 - Centro Riachuelo Sergipe
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A Documentação do presente Edital encontra-se à disposição para consulta dos interessados na Sede da

Prefeitura Municipal de RIACHUELO, SetoÍ de Licitaçâo, no horário das 08:00 à l2:00 horas, onde poderá ser

adquirido.
O Edital poderá ser adquirido. tambem. aravés de e-mail: licitacaopm12l@gmeil.com.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MT]NICI PAL DE RIACHUELO
FT]NDO MTINICIPAL Df, ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.3 - Em cumprimento âo inciso IIt do artigo {8 da Lei Complementar n' 123/2006 e suas alterâçÕes, o ll'h}I {}t
§orrespondente a concorrência livre. O ll t.\l 1ll. 03,04 serão destinados EXCLUSIVÂMENTE à participação
de microempresas e empresas de pequcno porte.

2.4 - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Pone será comprovada mediante apresentação da seguinte
documentação:

2'{.1 - A comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeflo Porte (EPP) pelo licitante,
empresário ou sociedad€ será efetuâdâ exclusivamente mediâote Certidão expedida pela Junta Comercial de seü
domicílio, emitida no corrente ano! nos termos do disposto pelo artigo 3'da Instrução Normativa n" 36, de 03 de
março de 2017, do Departamento de R€gistro Empresarial e lntegração - DREI. emitida no €rercício vigente,
comprovando a âtual situação dâ €mpresa.

2..1.2 - A licitante que declârar ser Microempresa ou Empresâ de Pequeno Porte e nâo comprovar tal condição
nâ fase d€ cred€nciâmento em conÍormidade com sübiiem 5.5.1 nâo se beneficiará do tratâmento diferenciado
previsto na Lei Complementâr n" 123/2006 alteradâ pela Lei Complementâr no 14712014.

2,4.3 - A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pcqueno Porte
(EPP). parâ beneficiar-se do trâtâmerto diferenciado, incorrerá em infração per&l e esterá süjeita às penâs
previstas no artigo 93 da Lei n'8.ó66193, sem prejuízo das demâis penalidâdes cíy€is, criminâis e administrati\â
cabÍr'eis:

2.5. NAO SERA ADMITIDA, nesta licitaçâo, a paÍticipação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
enquadÍadas em qualquer das hipóteses a seguir el€ncadas:

I Que. enr regime dc consórcio. qualquer que se-ia sua forma de constituiçâo. sejam controladoras. coligadas ou
subsidiárias entre si:

II Encontrem-se sob falência. concordata. recupemção judicial ou extrajudicial, concurso de credorcs, dissolução ou

liquidação:

III - Tenham sido suspensas. temporaÍiamente, de participar de licitações e contratar com está Prefeitua de Riachuelo

ei'ou declaradas inidôneas para licitar e/ou conratar com a Administração Pública direa ou indireta, Federal, Estadual

ou Municipal. salvo as reabilitadas:

lV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratanle ou responsável pela licitação:

V - Este-iam inadimplentes com obrigações assumidas perante a Prel'eitura Municipal de Riachuelo - Sergipe.

2.6. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá. em hipótese alguma. representaÍ mais de

uma empresa. sob pena de verificando-sc tal situaçâo. ser, as empresas assim representadas, prontamente

desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhüm Íecurso ou indenização;

2.7. Não será permitida a participação, na licitação. de mais de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte sob o

controle de um mesmo grupo de pessoas, fisicas oujuridicas;

2.8. A panicipaçào neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

3.0 CREDEN CIAlll ENTO
3.1 - Antes da abenura dos envelopes de propostas. ocorrerá a fase de credenciamento, onde serão vistos e identificados
os representantes de cada licitante.

3.l.l - Uma vez dado inÍcio ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital. não serão mais aceitos

novos panicipantes no certame.

3.2 - Somente poderão participaÍ da íase de lances verbais desta licitação empresas que âtendendo as condições

estabelecidas no item 3.0, no dia, hora e local da ÍealizaçAo do Pregâo se fizerem Íepresentar por pessoa com poderes

^Rua Santa Maria. N" 97 - centro - Riactruelo sergipe Ôtl
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para formular ofertas e lances verbais. negociar preços, declarar a intenção de interpoÍ recurso, Íenunciar ao direito de
interposição de recursos. enÍim, para praticar em nome da licitante todos os atos peÍinentes a este Pregão comprovados
tais poderes da seguinte forma:

i.2.1 - Se proprietário ou sócio: por meio do contrato social, do cartão do CNPJ e da carteim de identidade ou outro
documento equivalente (com foto):

3.2.2 - Se por outra pessoa: mediante apÍesentaçào do instrumento público ou particular de procuração (Art. 653. do
Código Civil). com firma reconhecida em Cartório, conferindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preço e
pÍaticar os demais atos peÍinentes ao certame em nome da representada, inclusive renúncia ao direito de interpor e
desistir de recursos, acompanhada do ato de investidura de quem a firmou, do cartão do CNPJ e da carteira de
identidade ou outro documento equivalente (com foto) do responsável legal da empresa com poderes para tal, e do
procurador.

3.2.3 O Representante poderá credenciar-se também apregentando Carta de Representação com firma reconhecida
em Cartório, confeccionada conforme modelo do Ânexo lll deste Editâl, acompanhada do Contrato Social. do canão
do CNPJ e da caneira de identidade ou outro documento equivalente (com foto) do responsável legal da empresa com
poderes para Íal, e do procurador.

3.i - Os documentos referidos nos itens 3.2.1. 3.2.2 e 3.2.3 deverão ser apresentados em separado dos envelopes
proposta e habilitação. durante o ato especlfico para o credenciamenlo e/ou repÍesêntação, e em forma de cópias
aulenticadas ou acompanhadas dos originais, estes para fins de conferência, s€ndo que as cópias farão, posteriormente.
paÍte dos autos.

3.4 - O representante da licitante que não se crêdenciar p€rante a Pregoeira ficará impedido de participar da fase de
lances verbais, de negociar pregos, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de

recursos, enfim, para representar a licitânte durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e
*Habilitação" relativos a este Pregâo, sendo mantido, porém, o seu preço apr€sentado na proposta escrita" para efeito de

ordenação das propostas e apuração do menor preço.

1.5 Nào seú permitido um mesmo representante para mais de uma empresa.

{.0 FORMA DE APRESENT ACÃO DOS DOCUMENTOS

4.1 As propostas deverão ser confeccionadas e impressas no papel timbrado da licitrnte. dáadas com a data prevista
para abenura da licitaçào, carimbadas e assinadas pelo sócio ou proprietário da empresa.

4.1 .l - Caso a proposta seja assinada por pessoa estranha ao Contrato Social, a mesma deverá comprovar ter poderes

para assinar a proposta, atraves de pro€uração pública ou particular, com firma reconhecida em Canório.

4.2 - Não seú aceito propostas opcionais ou condicionais, devendo o licitante ofertar o preço uniüiLrio e total em

algarismo e por extenso, na moeda corrente do pais. sendo desconsideradas as propostas que contiverem rasuras.

emendas. ressalvas. borrões ou entrelinhas, que possam suscitar dúvidas, esp€cialmente em se tratando de valores.

assim como não serão consideradas as proposas que dosaknderem a qualquer exigência do presente Edital e seus

Anexos.

4.3 - Nos itens em que possam surgir dúvidas quanto à qualidade do produto a ser entregue. a AdminisÍação valer-se-á

do direito de exigir apresentação de amostra do mesmo.

4.4 - Os documentos de habilitação deverào ser apresentados em uma única via, em original ou por qualquer processo

de cópia autenticada em canório ou por Servidor da Administraçâo, inclusive no veÍso de paÍe integrante do
documento apresentado. ou publicação na lmprensa Oficial.

4.5 Os documentos para credenciamento do representante. as propostas e os documentos de habilitação deverâo ser

acondicionados em três envelopes separados" lacrados e rubricados em suas extremidades, subscritos da seguinte forma:

Rua Santa Maria. N" 97 - Centro - Riachuelo - Sergipe ü
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DOS ENVELO

5. I Os envelopes deverão ser entssgues. lacrados, na Prefeitura Municipal de RIACHUELO. Setor de Licitação. ate a

hora Íixada no preâmbulo deste Edital para realização da sessào pública promovida pela Pregoeira.

6.0-P PoSTA

6.1 - A proposta de preços deveÉ ser apr€sentarla na forma do item .1. I suhitem 4-l-l sem rálsuÍas- emendas, ressalvas

ou entrelinhas, podendo ser elaborada conforme modelo do Anexo IV ou com as §eguintes informações:

6.1.1 - Í87Êr menção âo número deste Pregão, â raáo social e ao número do CNPJ, ao(s) número(s) de

telefone(s), fax e e-mail, endereço com CEP, indicaçío do benco, âgênciâ btn3ária e número dâ conlâ corrente da

licitante.

6.1.2 - qualiticação completa do sócio (nome, endereço, número do RG e do CPF proÍissão e estado civil), parâ

fins de confecção do contrrto, no clso dâ licitante srgrar-se vencedorg.

6.1.1 descÍição completa de cada item.

6.1.4 - preço unitário e total de cada item. de acordo com o Termo de Referência (Anexo l). expresso em real. junto ao

qual devem ser inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tribütos, seguros, Íietes, encargos

de qualquer natureza).

6.1 .5 período de vigência a partir da data de assinatura do contrato até ô dia 3u05n023.

6.1 .6 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessentâ) dias corridos. As propostas que omitirem o prazo de

validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias conidos. Caso seja indicado prazo de

validade dâ proposta inferior ao mínimo permitido, a Pregoeira desclassificará â propostâ.

Rua Santa Maria. No 97 - Centro - Riachuelo - Sergipe fl
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6.1.7 Condições de pagamento. confoÍrne a entrega.

6.1.8 Local de entrega:

6.I.8.I MERCADO MUNICIPAL, SITUADO NA PRAÇA CORONEL AUCUSTO FRANCO, CENTRO.
RIACHUELO/SE, no horário descrito nâ emissão dâ ordem de foroecimento.

(r.1 - Nos lalores que forem propostos serào consideradas as seguintes regras:

6.2.I - quanto à liaçào relativa aos centavos: duas casas decimais:

ó.2.? - discrepância entre os valores exprersos enr nunrerais e por e\tcnso: valem os escritos por extenso:

6.?.3 - discrepância entre o yalor unitárjo c o total: vale o valor unitário:

6.i - O Pregoeiro corÍigirá os erros dc quantitativo, soma e/ou multiplicação. sendo considerado para fins de

classilicaçâo das propostas o valor proposto com as correções.

7.0 _ ACEITAÇÀO DAS PROPOSTAS

7.1 Nào se considerará qualquer ofeía de vantagem não prevista neste Pregão.

1.2 Nào serão aceitas propostas que apresentarem preço simbólico, inisório ou de valor zero. incompatíveis com os

preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Pregão não teúa
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitanle.
para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

7.i O Pregoeiro poderá solicitar pareceres de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Municipio de

RIACHUELO. ou. ainda. de pessoas fisicas ou jurÍdicas estranhas a ele para orientar sua decisão com relação a

aceitação das propostas.

8.0 _ DESCLASS TFICACÀO DAS POSTAS

8.1 Serãodesclassificadas:

8.1 . I - As propostâs que não atendam âs exigências deste Edital e de seus Anexos;

8.1.2 As propostâs com preços excessivos ou manifestadamente inexeqüíveisl

8.1.3 - Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado, apurados mediante pesquisa

de preço feita pelo Setor de Compras deste Município e inexeqüíveis aqueles que não veúam a ter sua viabilidade

demonstrada atrâvés de documentação que comprove que os custos dos insumos sâo coerentes com os de mercado e que

os coeficientes de produtividade são comPatíveis com a execução do objeto do contrato.

8.2 - No caso de todas as propostas serem desclassificadas a Pregoeira poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para

apresentação de novas propostas escoimadas dos defeitos motivadores de sua desclassificação, nos termos do art.48

§3". da Lei Federal n'8.666/93.

q.0 .tL LGAME:{TO DAS PROPOSTAS

9.1 No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de Processamento do Pregão

iniciando-se com o credenciamento dos interessadosi

9.2 Após a fase de credenciamento das licitantes, a Pregoeira procedeú a abertura das Propostas de PÍeços,

verificanào. preliminarmente. a confornridade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento

convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadasl

Rua Santa Maria. N'97 - Centro - Riachuelo Sergipe
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9.3 Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR ITEM,
observados os prazos máximos para o t'omecimento. as especificações tecnicas e os pa,'âmetros mínimos de
desempenho e qualidade definidos neste edital e ern seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos
com os praticados no mercado;

9.,1 - Serão qualificadas pela pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a proposta de menor
preço. em conformidade com o Anexo I. e as demais Licitantes que tenham apresentado propostas em valores
sucessivos e superiores em até l0olo (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas
será adotado o critério de menor preço por item:

9.5 - Nâo havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterioÍ. serâo selecionadas as

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), independentemente do valor. No caso de

empate nos preços. serão admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes;

9.6 Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, tambem, para determinação
da ordem de ofena dos lances:

9,7 - A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3 a 9.6, a apresentar os

lances verbais, a começar pela autora da pÍoposta escrita de maior preço, seguido das demais, em ordem decrescente de

valor:

g.tl A Pregoeira poderá. motivadamente. estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor ou percentual

minimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes, concordância destas e expressa mençào na

Ata da Sessão:

9.9 Sonrente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;

9.10 No tocanre aos preços. às propostas serão verificadas quanto à exatidão das opemçÕes aritméticas que

conduziram ao valor total do item orçado. procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como

corretos os preços unitiirios e por escrito. As correções efetuadas seêo consideradas pâra apuração do ralor da

proposta:

9.1 I Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;

9.ll A etapa de lances seú considerada encerrada quando. indagadas pela Pregoeira. todas as participantes

qualiÍicadas manifestarem desinteresse em aprcsentar novos lances. ou quando encenado o prazo estipulado na fbrma

do subitem 9.8:

9.li Caso não se realizem lances verbais. será verificada pela Pregoeira a conformidade entre a(s) Proposta(s)
escrita(s) de meno(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação. ficando vedada a aceitação de proposta(s) com

valo(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns)

conespondente(s);

9.14 - Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da(s)

primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valo(es), decidindo, motivadamente, a resp€ito, ficando vedada a

aceitação de proposta(s), com valo(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I

deste Edital. no(s) item(ns) conespondente(s):

9.l5 A PÍegoeira poderá negociar com a autoru da ofena de menor valor. com vistas à redução do preço:

9.16 - A(s) empresa(s) vencedora(s) obriga(m)-se a fomecer, no pÍazo de 0t (um) dia útil após o encerramento da

sessão pública de realiação do pregão. nova planilha de preços. com os devidos preços unitários e totais resultantes da

redução dos preços.

9.t7. licitânt § r enced ra ao a resentar amostra utos istrados como n

Delo(s) mesmo(s). m um Drazo de 2{ (rinte e quatro) hôrâ§. contados da data de diru o do resultado da
presente licitacáo.

Rua Santa Maria. N'97 - Centro - Riachuelo Sergipe
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g. | 8. A âdjudicação do objeto licitado estará sujeito à análise das amostras de que trata o item "9.17.". a ser realizada
por um servidor do municipio. devidamente autorizado. que emitirá relatório de aceitação ou não dos produtos
oÍcrtados. Nos casos de reieicão de Drodutos. o oresoeiro passará a analisar os ofertados rrelas licitantes
subseouentes na classiíicâcão de nrecos. não cabendo mais ao licitânte com o Droduto reieitado â trocâ do
mcsmo.

9.19. A análise das amostras será realizada utilizando-se dos seguintes criterios de julgamento:

a) Conformidade com a descrição dos produtos licitados e descritos no Termo de referência deste Edital:

b) Peso:

9.20. A ausêncis de amostrâs, solicitadâs neste Editll, será trstâdâ como frlta grâve, e o licitante que a causar
será rejeitâdo nos itens a serem edjudicados em seu nome.

9.21. Serão desclassiÍicadas as propostâs quê não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos,
caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dlficultrr o julgamento.

I I.O _ HABILTTACÃO

I I .l - Para habilitação na presente licitação, as licitantes apresentarão documentação relativa a Habilitâção Juridica.
Regularidade Fiscal. Qualificaçào Técnica e Qualificaçâo Econômico.Financeir4 conforme abaixo:

I L2 - Habilitação JurÍdica:

I I .1. | - RC ou documento similar com foto do(s) responsável(is) Legal(is) da Empresa;

I 1.1.2 Registro comercial no caso de empresa individual;

I 1.1.3 - Ato constitutivo. estatuto ou contrato social com todas as suas alteraçõres, ou última alteraçâo consolidad4 em

viqor. devidamente registrado, em se tÍatando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações.

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;

I 1.1.{ Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de diretoria em exercrcio:

I 1.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estÍangeira em funcionamento no País. e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

I I.J - Regularidade Fiscsl € Trabalhistâ:

I I .3.1 - Prova de inscriçào no Cadâstro Nâcional de Pessoa Jurídica (CNP.|):

I 1..i.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estâduâl ou Municipal. se houver. relativo ao domicílio
ou sede da Licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

I L,t.l - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nâcional mediante apresentação de certidâo uniticada espedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PCFN). reterente a

roclos os créditos Tributários Federais ,.' à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados. inclusive os

previdenciários quanto a Seguridade Social - INSS (PORTARIA PCFN,lRFB N' 1.751. DE 02 DE OUTt-rBRO DE

20 t5):

I l.i.4 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal. do dornicílio ou sede do licitante.

I 1.,1.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Carantia por Tempo de Serviços (CRF):

I | .i.6 - C N D T - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei 12.4'{0i201 I :

Rua Santa Maria. No 97 - Centro - Riachuelo - Sergipe
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| 1.5 As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão apresentar no dia e hora
indicados no preâmbulo. toda documentaçâo exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente âlgumâ restrição.

ll.6.l A não regularização da documentação. dentro do prazo previsto, implicaÉ na decadência do direito à

contrataçâo. sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81. da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores. sendo
tàcultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçâo, para a assinatura da Ata de
Registro de Preços. ou revogar a licitação.

ll.7.l - Comprovação de aptidão para desempenho do fomecimento, compativel em características. quantidades e

prazos com o objeto deste certame, através de I (um) ou mais ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNlCA.
tbrnecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, carimbado, em papel timbrado da

empresa ou órgão tomador.

I I .7.1 - Certificado ou Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade:

11.7.2.1 - Caso a licitante esteja sediada fora do Estado de Sergipe, deverá apresentar CeÍificado ou Alvará de

Funcionanrento da Vigilância Sanitária da sede ou domicilio da sua localidade.

| 1.8 - Qualificação Econômico-Financeira:

I L8.1 ,8.4.2. Certidâo Negrtiva de Falência, Concordata, R€cup€rsçâo Judicial ou Extra-Judicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoajurídica.

I 1.9 - Outros Elementos:

I I .9. I - Declaração de Comprometimento nos moldes do Ane\o ll

I 1.9.2 Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos moldes do Ánexo VI.

I I . I0 - A falta de qualquer dos documenlos exigidos neste edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada a

concessão de prazo para a complementação da documentaçào exigida, exceto nos casos estabelecidos no item I 1.6 deste

edital.

I I .l I - No caso de todas as licitantes serem inabilitadas a hegoeira poderá conceder o prazo de 08 (oito) dias úteis

para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos motivadores de sua inabilitação. com base legal no

art. 48 -s3'. da Lei Federal n' 8.666/93.

I2.0 IMPU(;NACÃO E PEDIDoS DT] ESCLARECIMENTO Do EDITAL

I 2. I - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aque le que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data

designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende

viciarem o mesmo.

Rua Santa Maria. N'97 - Centro Riachuelo - Sergipe ü
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I 1.4 - Para àquelas certidões que nâo contiverem prazo de validade em seu corpo a Pregoeira considerará o prazo de
validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua emissão.

ll.6 Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal e/ou trabalhista, "pdra as empresqs que
comprororem que são L'lE's ou EPP's" serão assegurado. o prâzo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial
conesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo. a
critério da Administração Pública. para a regularizâção da documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativ4 conforme disposto no Arr. 4i. § I ". da Lei
Complementar nol23, de l4 de dezembro de 2006 e suas alterações.

I 1.7 - Quâlificâção Técnica:
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l2.l.l - CabeÉ a Pregoeird decidir, no prazo de 24h (vinte e quatro horas). sobre a impugnaçâo interposta. Se
procedente e acolhida a impugnação do edital. seus vicios serão sanados e nova data será designada para a realizaçâo do
cename.

12.2 As impugnaçôes ao edital devem ser fornruladas por escrito, impressas no papel timbrado da licitante,
carimbadas e assinadas pelo Represenlante Legal da Empresa e protocoladas no Setor de Licitação impressas e em meio
magnético para fins de alimentaçâo do SACRES. Deve. ainda. ser anexado à impugnação cópia do contrato social da
empresa, RC e CPF do sócio se inlerposta pelo sócio e se interposta pelo Procurador, procuração com firma
Íeconhecida em Canório. conrato social. RG e CPF do Procurador da Licitante.

l2.i Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito. impressos no papel timbrado da licitante.
carimbados e assinados pelo Representante Legal da Empresa e encamiúados a Pregoeira, até o2(dois) dias úteis da

data designada para realização do Pregão.

I3.l - A manifestação da intenção de interpor recurso. pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da sessâo. com
registro em ata da síntese das suas razões de reconer. momento a partir do qual será concedido ao interessado o prazo

de 0i (três) dias para a apresentaçào das razôes do recurso. ficando as demais licitantes. desde logo, intimadas para

apresentar as contrarrazões. em igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do reconente. sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos.

li.l.l - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste

Pregào, implicará decadência desse direito da licitante, devendo a Pregoeira adjudicar o objeto à vencedora.

11.1.2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo pennanecerâo com vista flanqueada aos

interessados. nos termos do Art. 109. §5". Lei Federal n" 8.666/93.

13.1.3 - O recurso não terá efeito suspensivo.

ll.l ..1 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, dirigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio do
Pregoeiro e observarào:

13.1.-l.l-quantoasuainterposição,oprazode03(três)diasconsecutivos,aconlardamanifestaçàodesuaintençàode
recorrer. registrada em ata:

i.l.{.1 - a l'orma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante;

I1.4.,1.3 - o arquivo contendo o texto em nteio magnetico para fins de alimentação do SAGRESITCE:

Il.l.l.4 - a legitimidade e o interesse recursais:

13.1.4.-5 - a fundamentação.

I 3.1 .5 Os recursos serâo decididos pela Autoridade Competente no prazo de o5(cinco) dias úteis e seu resultado

comunicado as licitantes.

t{.0 - HoM LOGACÃO

l4.l - O Pregoeiro após proceder ao julgamento e adjudicação da presente licitação, submeterá o seu resultado à

deliberação da Senhora Secretária Municipal de Assistência Social com vistas à homologaçâo.

14.2 - A decisão do Pregoeiro somente será considerada definitiva, após homologação realizada pela Gestora do FMAS.

| §.0 - ANITLAÇ Ào E nevocecÃo

Rua Santa Maria. N" 97 - Centro - Riachuelo Sergipe
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l5.l - Por razôes de interesse público. decorrente de fato superveniente. devidamente comprovado, peninente e

suficiente para justificar tal condula. a Administração podeni revogar a pÍesente licitação. devendo anulá-la por
ilegalidade de oficio ou por provocaçâo de terceiros. mediante parecer escrito e devidamente fundamentado:

15.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do conrato e não gera obrigação de indenizar. ressalvado o
disposto no parágrafo único do anigo 59 da Lei Federal n'8.666193:

15.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório. é assegurado o direito ao contÍaditório e à ampla defesa

l6.l A Administração convocará a(s) Licitante(s) Vencedora (as) para assinatura do contrato. devendo a(s) mesma(s)
comparecer(em) a Prefeitura Municipal no prazo máximo de os(cinco) dias úteis do recebimento da convocação. sob
pena de decair à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no âÍigo 8l da Lei Federal n" 8.666/93 e posleriores
alterações.

ló. l. I Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrâto. a Administração convocaú as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fomecerem o objelo contratado, facultado ao Pregoeiro negociar diretamente com as

licitantes a fim de obter uma melhor ofena.

16. L2 Caso a Adjudicatária seja microempÍesa ou empresa de pequeno poÍte, cuja propostâ tenha sido classiÍlcada
por força dos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas âlterações, serâo

convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte rcmanescentes, que teúam ofertado preço igual ou ate

-59lo(cinco por cento) superior àquela classificada em primeiro lugar, na ordem de classificação, para fomecerem o

objeto contratado, nas mesmas condições contratuais, inclusiv€ quanto ao preço, conforme disposto no 45, Il do mesmo

Diploma Legal.

16.2 - O prazo para assinatura poderá ser pronogado uma vez por igual período, quando solicitado pela licilante durante

o seu transcurso e desde que seja apresentado motiyo que justifique a pÍorrogação, aceito pela Administraçâo.

l6.l - A recusa injustificada do adjudicatiírio em assin.r o Termo de Contrato, dentro do prazo acima rnencionado

caracteriza o descumprimento total da ob gação assumida. sujeitando-se às penalidades estabelecidas na Minuta de

Contralo. \nc\(' VII deste Edital.

16..1 Decorridos 60(sessenta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação para a contratação. ficam as

ad.iudicatárias liberadas dos compromissos assumidos.

ló.5 - Considera-se como paíe integrante do Contrato. a Proposta Vencedora e seus Anexos. bem como os demais

elementos concernentes à licitação qu€ servirem de base ao processo licitatório.

I7.O . SANCÔES A M I NISTRÁTIVAS

l7.l As sançôes administrativas são:

l7.l.l - advertência;

171.2- muha:

l7.l .3 - suspensão temporária para participação em licitação e impediinento de contratar com a Administração;

17. I .4 declaração de inidoneidade.

17.2 - As sanções administrativas serão aplicadas conforme estabelecido na Minuta de Contrato (Anexo Vll).

17.3 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da intimação do ato.

t 8.0 - PRAZO . CONDICÕES E LOCAL D E ENTRÊCA
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l8.l A entrega será feita da seguinte forma

l8.l.l Os Produtos serão entregues no MERCÀDO MUNICIPAL, SITUADO NA PRAÇA CORONEL
AUGUSTO FRANCO, CENTRO, RIACHUELO/SE, de acordo com o horário exigido na ordem de fornecimenro.

18.2 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fornecimento e encaminhará a Contratada.

18.3 Recebida a Ordem, a Contratada deverá entregar os produtos no dia estabelecido no local e data estabelecidos
nos itens l8.l .l e 18.2. acompaúados da respectiva Nota Fiscal.

18..1 A mercadoria deve atender as especificações e estar em condições próprias para o consumo humano

lE.7 - O transporte do Peixe deverá ser feito em veículo refrigerado com temp€ratura entre -l8oc e l2'c. até o
momento da entresa.

18.9 Os alimentos serão recebidos e conferidos por Sewidores designados pela Autoridade Competente que atestarão
o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

I 8. l0 Depois de atestadas. as Notas serào encaminhadas à Tesouraria Municipal para liquidação e pagamento

18. I I O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidâs será motivo pâra reprovação e devoluçâo do(s)
produto(s) no momento do recebimento. N€ste caso, a Contratada fica obrigada a substituí-los no miíximo até 0l (um)
dia conido contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicaçâo das penalidades

estabelecidas na Minuta do Contrato.

l8.l | - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais atraves de aposição de carimbo
com assinatura e âs encaminhani a SECRETAzuA DE FINANÇAS para pagamento.

19. I - Os pasamentos só serâo efetuados, mediante apresentação dos documentos:

l9.l.l Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s):

19. I .2 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal. Estadual e Municipal, ao INSS e ao FGTS.

l9.l Havendo disponibilidade financeira e cumpriilas as l'onnalidades, o Município de RIACHUELO efetuará o

pagamento das faturas até o lrigésimo dia da apresentação dâs mesmas na Tesouraria Municipal,

2O.O - FONTE DE RECURSOS

20.1 Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financeiros:

4OOI FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
33.90.32.00.00 MATERTAL, BEM OU SERVrÇO PARA DISTRTBUIÇÃO
G RATU iTA
I SOOOOOO _ FONTE DE RECURSO

2I.O REAJUSTE I)E PRECO

2l.l - Nâo haverá reajuste de pÍeço

22.0 _ ACRESCI O E SUPRESSAO

Rua Santa Maria. N" 97 - Centro Riachuelo Sergipe
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22.1 - No interesse da Adminisração, o valor inicial atualizado do contrato podeú ser aumentado ou suprimido até o
limite de 257o(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§1" e 2', da Lei Federal n' 8.666193 e posteriores
alteraçÕes.

22.2 A Contralada fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressôes que se

fizerem necessários. até o limile estabelecido.

fi.l - Consoante disposiçâo da Leí F-ederal n" 8.ó66191. a Administração. caso tenha conhecimento posterior ao

-iulgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira. técnica ou administrativa da

adjudicatária. mediante despacho fundamentado. poderá desclassificar a licitanre vencedora da presente licitação.
rlesmo já tendo ocorrido a assinatura do fermo de Contrato e retirada da Nota de Empenho. sem que caiba à mesma o

direito à indenização ou ressarcimento. e sern prejuízo de aplicação das sanções cabíveis. assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

ll.2 - A participaçâo nesta Iicitação intplica na aceitação integral e inetralável das normas deste hegão. inclusive dos

seus anexos. sujeitando-se a licitaflte as sanções previstas nos aÍigos 87 e 88 da Lei Federal n'8.666/93,

:3.i - Será tàcultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação. a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusào posterior de documentos

ou informaçôes que deveriam constaÍ originalmente na proposta.

li.-l - O Pregoeiro prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação. sobre o Edital e seus

Anexos. estando disponivel para atendimento de segunda a sexta-feir4 das 08hs00min às l?hs0Omin. na Pret'eitura
lvlunicipal de RiachueloiSe'. ou pelo telefone indicado no preâmbulo deste Edital.

23.5 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, Íicariá a reunião adiada para o primeiro
dia útil subseqüente. à mesma hora e local.

li.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com base na legislação pertinente.

ll.7 Constitui anexos deste edital: I - Termo de Ret'erência: II - Declaração de Comprometimento: lll - Modelo de

Cana de Representação: IV Modelo de Proposta: V Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação: VI
Declaração de Inexistência de Empregados Menores e Vll - Minuta do ContÍato.

2.1.8 - O aviso da presente licitação enconÚa-se publicado nos seguinte meios: Quadro de Avisos da Prefeitura
Municipal de RiachueloiSE. Diário Oficial do Município de RiachuelolSE, Jomal de Grande Circulação..

Riachuelo/SE,0l de março de 2023

$**r."n" 
n,,'",0,Izaura Maria
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ll.i - As supressÕes acima do limite estabelecido. só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre as panes.
contbrme preceitua o Art.65. §2". Il. da Lei Federal n" 8.6ó6193 e posteriores alterações.

23.0. DISPOSICÓES FINAIS
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL

I _ OBJETO

l.l. Constitui objeto desta licitação a seleção e a qualificação da (s) proposta (s) mais vantajosa (s)
para a Contratante objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de
alimentos e demais itens (PEIXE TIPO CORVINA, ARROZ PARBOLIZADO E SACOLAS
PLÁSTICAS). para distribuição às Íamilias vulneráveis socialmente, do Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Riachuelo/SE, em decorrência da Semana Santa. Observadas
as especificações e condições conlidas neste Termo de Referência e demais anexos.

l.l.l. Este Pregão é destinado EXCLUSMMENTE para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, com exceção do "ITEM 01", o qual é de ampla concorrência, respaldado nos

termos no art. 48, inciso I da Lei Federal n" 12312006 e suas alterações e Decreto Federal
8.5-18/2015.

1.1.2. O item 0l será para ampla concorrênci4 tendo em vista o complexo do fomecimento do

objetcr. não será obsen'ado o que prevê os artigos 47 e 48 da Lei 12312006; decisão essa respaldada

no art. 49. lll do mesmo diploma legal.

1.2. A licitaçâo será MENOR PREÇO POR ITEM.

2. JUSTIFICATTYÁ E OBJETIVO DA CONTRÁTAÇÃO

2.1 - O objeto deste termo visa atendeÍ à população caÍente do Mulicípio de Riachuelo/SE
cadastrada em pÍogmmas sociais do Município ou da União, através da distribuição gtatuita de uma
cesta básica para o jejwn da semana santa; bem como, dar continuidade a cultum referente ao

programa de distribuição gratuita de alimentos, para famílias em situação de vulnerabilidade social,

bem como as demais famílias deste municipio, na sematra em que se convencionou chamar de
"semana Santa", com respaldo no art. 8o da Lei Municipal de no 512 de I I de março de 201 1.

3. CLASSIFICAÇÀO DO OBJETO E DO PREGÃO PRESENCIAL

3.1, O objeto a ser contatado enqwdra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n"
10.520. de 2002.
J.2. A modalidade de Licitação denominada pregão e a modalidade licitatôria mais utilizada para aquisições públicas,

isso porque proporciona, através de suas inovaçÕes, um processo que permite uma economia de tempo e de dinheiro
público. Ressalta-se abaixo as vantagens vinculadas as inovações, caracteristicas do pregão, como uma maior
transparência na Inversão das fases: classificação e habilitaÉo, Celeridade (inversão das fasesl publicidade; uma única
fase recursali uma única pessoa, pregoeira, responsável resultando em decisóes rápidas); Beneficio para Micro empresas

e empresas de pequeno porte; Utilizaçâo do sistema de registro de preços juntamente com o pregâo - simplificação de

procedimentos. acessibilidade maior, aumento de concorrentes Fase de lances por mais concorrentes e negociação direta
com o primeiro classificado. mais - economia para Administração Pública na escolha da proposta com melhor preço.

Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos termos do an. l'. Parágrafo único
da Lei 10.520/2002, no tocante a bens de natureza comum- rn veróis:

'Art. 1". Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Rua Santa Maria. N" 97 - Centro Riachuelo - Sergipe
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo. aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificaçôes usuais no mercado."

{ - ITENS E QUANTITATIVOS

5, DA HÁB]LITÁÇÃO

J.1 DECLÁRÁÇOES:

5.1. Declaração de Arendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Ínciso Vll. art. .1.' da Lei n.'

r0.51012001.

-s.2. Declaração de nào utilização de mão de obra inÍàntil em cumprimento ao Decreto n." 4.358/02 e ao lnciso

xxxlll. do Art. 70 da CF.

5.j. Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais yara a qualificação como microempresa

ou empresâ de pequeno porte, microempreendedor individual. estândo aPto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n" 123, de 2006, de acordo com o § [o do art. 13 do Decreto

Federal no 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa apresente a Certidâo Simplificada expedida pela

Junta Comercial.

ó. HABILITÁÇÃO JURÍDIC,4

ó.1. No caso de empresiirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

wrvrv. Dortaldoempreen dedor.qov.br

6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta ComeÍcial da respectiva sede. acompanhado de

Rua Santa Maria. N'97 - Centro - Riachuelo - SergiPe q
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ITI]M
DESCRIÇAO DO OBJETO

UND QTD MARCA v. uNtT. V. ToTA L

0l

Peixe In Naturâ; Tipo Corte:
lnteiro. Vâriedâde: Corvina:
Estado Dc Conservação: Fresco;
Apresentâçâo: Com Pelei Peso

mínimo por peixe: I kg.

KC 8.000

RS22.34 R$ 178.720.00

0l

Arroz parbolizado, tipo I,
acondicionado em pacotes

traDsparentes com identificâção e

peso liquido de lkg, com dados de
idetrtilicâçâo do produto, com dâtâ
de fabricação de prazo de validade
de no mínimo 06 meses, a pârtir da
datâ de recebimento.

KG 5.000

RS5,59 RS27.950.00

03
Sacola Plástica r€sistente - cor
verde ou branca com alça tipo
câmiseta, capacidade 5 kg,

UND 5.500
RS0.94 RS5. r70.00

0.1

Sacola Plástica resistelte - cor
verde ou branca com âlça tipo
câmiseta, capacidsde 2 kg.

UND 5.100
RS0.7l R$3.62 r .00
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documento comprobatório de seus administradores;

6.1. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem sede a
matriz. no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência:

6.5. No caso de sociedade simples: inscriçào do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local desua
sede. acompanhada de prova da indicaçào dos seus administradorest

6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatulo social em yigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem

como o registro de que trala o art. l0'7 daLein'5.764. de l97l;

6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decrelo de autorização.

6.8

6.9

7

Os documentos acima deyerào estar acompanhados de todas as alteÍações ou da consolidação respectiva.

Rc e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia).

DÁ REGIJL RIDADE FISCÁL E TRÁBÁLHISTÁ

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas. conforme7.t
o caso;

1: - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do

Iicitante. peÍtinente ao seu ramo de atividade e contpativel com o objeto contratual;

7.i Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

7.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceÍidão expedida

conjunramente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e p€la Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional
(PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniito (DAU) por elas administrados.

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Poraria Conjunta no 1.751, de 02110/2014. do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

7.5 Pror.a de regutaridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relativa à atividade em cujo

e\ercicio contrata ou cotrcorre:

'7.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tÍibutos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente. na

forma da lei.

1.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em

cuio exercicio contrata ou concorre;

7.8 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apr€sentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452. de l'de maio de 1943;

'7.9. Caso o licitante detentor do menor preço seia qualificado como microempresa ou empresa de pequeno pone deverá

apresentar toda a documentaçâo exigida para efêito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição. sob pena de inabilitação.

7.10. Havendo algumâ restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do

ceíame. proÍrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a regularizaçâo da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissâo de eventuais certidões negalivas ou positivas com efeito de cenidão

negativa, conforme dispõe o an. 43. § l" da Lei Complementar n." 12312005, com a redaçâo dada pela Lei

Complementar n.' I 47 l20l 4',

Rua Santa Maria. N'97 - Centro Riachuelo Sergipe
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-. 
1 1 . - A não regularizaÇão da docume ntação no p tzo acima previsto, implicará decodência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no arl. 8I da Lei n" 8.666, de 2l dejunho
de 1993, sendo facultodo à Administroção convocar os licitanles remanescentes, na ordem de
classiJicação, para a assinatura do conÍrato, ou revogar a licitação,

8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

8.1 Cenidâo negativa de falência ou concordata. expedida pelo Canório de Distribuição da sede da licitante.
expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação. salvo se consignar no próprio texto data de
validade diferente:

QUÁLIFICÁÇÃO TECNICA

9.1 Comprovação de aptidão para o fomecimento em características, quantidades e prazos

compativeis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentaçào de

atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.2. Ccnillcado da Vigilância Sânitária Estadual, ou Municipal. que comprove junto à mesma de

instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer. Para os itens 01 e 02.

9.3. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, fomecido pela PÍefeitura do domicílio da

licitante e compatível com o objeto desta licitação.

9.,1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nâo apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital'

9.5. O licitante provisoriamente yencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigâdo a

comprovâr os requisitos de hâbilitação cumülâtivâmente (Declarações e Habilitagão Juridica - Regularidade Fiscal e
't rabathista. Qualificação Econômica e Financeira), isto. somândo as exigências do item em que venceu (HabilitaÇâo

l-écnicâ). e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. alérn da aplicaçâo das sanções cabíveis.

9.6.
vencedor

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será declarado

9.'7. As CeÍidóes que não possuírem prazo de validade, somente serâo âceitas com data de emissão nâo superior

a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessâo deste Pregão.

t0. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ÁCEITÁÇÃO DO OBJETO.

I 0.1. O Licitânte vencedor deverá fornecer amostras de qualidade dos itens 0l e 02 até o2(dois)dias úteis da data

da licitaçâo. para averiguaçâo e âceit€ do Fundo Municipal de Assistência Social.A qualidad€ e â marca licitâdâ

do item âmostrado deverá ser a mesma a ser entregue no dia da entrega dos referido§ itens,A não obser\'ânciâ e

atençáo deste critério acârretârá em penâlidâdes futurâs.

10.2. O objeto deve estar em perfeitas condições de consumo humano e não possuir qualquer tipo de violação, ou seja.

não devem estar danificados.

t0.3. os itens ARROZ E BOLSAS deverão ser enrregues no MÁXIMO EM 05 (CINCO) DIAS a contar da oÍdem de

fbmecimento no Mercado Municipal localizado na Travessa Municipal. S,t"i. Riachuelo/SE.

l0..l.A enrrega dos PETXES deve ocorrcr IMPRETERMLMENTE às 2lh00min (meia noite) entre os dias 05 e

06 DE ABRIL de 202 no Mercado Municipal localizado na Travessa Municipal. S,N. Riachuelo/S8., conforme orientaçào

da contratante.

Rua Santa Maria. N'97 - Centro Riachuelo Sergipe
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10.4. O transporte do objeto constanle do item I (PEIXES) deverá ser feito em veÍculo adequado, do tipo baú, sob
refrigeração suficiente, de forma a não comprometer a qualidade do produto. por conta da contratada

10. )BRTGAÇÕES DA CONTV4TÁNTE

Sào obrigações da Contratantell.r

Il.l.l. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

I 1.1.2. Verificar minuciosamente. no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados provisoriamente com
as especificações constanles do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:

ll.l.3. Comunicar à Contrâtada, por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fomecido. para que seja substituído, repaÍado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Con&atada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

I 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, Ío prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos:

I l.l. A Administração não ÍespondeÍá por quâisquer compromissos assumidos Í,ela Contratada com terceiÍos.
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratadâ, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. OBRtC.lç',()ES DA CONTRÁTÁDA

12. | . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

con'ro e\clusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e p€rfeita execuçãodo objeto e, ainda:

12.1. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, pÍazo e local constantes neste Termo de

Relêrência:

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a21.
do Código de Deíesa do Consumidor (Lei nÔ 8.078, de 1990);

11..1. Substituir. reparar ou conigir, às suas e\pensas. no prazo fixado neste Temro de Referência. o objeto conr

avarias ou defeitos:

12.5. Comunicar à Contratante. no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data limite, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

13. DOCONTROLEEFISCALIZ4ÇÃODÁEXECUÇÃO

13. l. Nos termos do art. 6? Lei n' 8.6ó6, de 1993. será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

enlrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào e determinando o

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da Conlratada, inclusive
perante terceiros. por qualquer inegularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na

ocorrência desta. não implica em conesponsabilidade da Adminisração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666. de 1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execução do conrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ev-entualmente envolvidos,

,1
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determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabiveis.

t4 DO PAGÁMENTO

14.1. O pagamenlo será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias. contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, âtravés de ordem bancária. para crédito em banco, agência e conta conente indicados pelo
contratado.

l4.l.l. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
aft. 24 da Lei 8.666, de 1993. deverào ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis. contados da data da

apresentaçâo da Nota Fiscal. nos termos do an. 5o, § 3", da Lei n' 8.ó66, de 1993.

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou faturâ no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do conEato.

lr4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade fiscal e

trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÉô mencionada no aÍt. ?9 da Lei n" 8.6ó6,

de 1993.

14..+. Nos casos dc eventuais atrasos de pag,amento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

íorma, para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contrataote, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcel4 é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

Eltí : I x,\,/ x I'P. sendo:

EM : Encargo.s moralórios;

|i : Ntimero de dias enlre a data previslo paro o Pagamento e a do efetivo pugamento; [/P - Valor

tlu parcelo a .ser puga.
I : indic'e de compensaç'õofinanceira:0,00A1ó438, assim apurado:

r-(rx) I=o'00016438

TX = Percentual da taxa anual : 670

t5 DO REÁJUSTE

15.1. Revisâo dos preços: Os preços sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

15.l.l. Os preços contratados poderâo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços prâticados no

mercado ou cancelados por tào que eleve o custo do objeto rcgistrado, cabendo ao Orgão Gerenciador promover as

negociações junto aos fomecedores, obsewadas as disposições contidas na alÍnea "d" do inciso It do caput do art. 65 da

Lei no 8.666. de 1993.

t6.

16. t.

l6.l.l
t6.1.2
ló.1.3

l6.l.4

16. t.5

D Á S SAN Çõ ES AD MINI STRÁTIT/ÁS

Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Conratada que:

lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contrataçâo;

Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo:

Cometer fraude fiscal;
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16.1. Pela inerecuçào total ou parcial do ob.ieto deste contralo. a Administraçào pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanÇões:

l6.l.l. Advertência. por faltas leves. assim entendidas aquelas que não acanetem prejuizos significatiros para a
Contratante:

16.:.1. Multa de 0,5ozo ao dia. aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega:

l6.l.i. Multa de l0%. aplicada sobre o valor do contrâto. no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da
contratada:

16.1.{. Multa de l0%. aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de
Empenho:

16.2.-5. Multa de 0.5o.,o ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras obrigaçóes
previstas neste edital e seus anexos.

16.1.6. A multa será aplicada ate o limite de l0% (dez por cento) sobre o valor da contratação. e poderá ser

descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE. ou cobrada diretamente da empresa.

anrigável ou judicialmente:

16.2.1. Em caso de inexecução parcial. a multa comp€nsatória, no mesmo p€Ícentual do subitem acima. será

aplicada de fbrma proporcionalà obrigação inadimplida;

16.1.8. Suspensão de licitar e impedimento de contmtar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administraçâo Pública opera e atua concÍetamente, pelo prazo de até dois anos;

162.9. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federâl ou Municipios
pelo prazo de ate cinco anos:

16.1.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também e aplicável em quaisquer das

hipóteses previstas como infração adminisüativa neste deste Termo de Referência.

16.2.1 l. Declaraçào de Ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública, enquanto perdurarent

os motivos dererminantes da punição ou aié que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados:

16.i. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa.

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

t6..1. Também ficam sujeitas às penalidades do an. 87. lll e IV da Lei n" 8.666. de 1993. as empresas ou

protissionais que:

16..1.1. Tenhanr sofiido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. liaude fiscal no recolhimento de

quaisquer ffibutos;

16.J.1. Tenham praticado atos ilícitos visando a Íiustrar os objetivos da licitaçâo:

16.4.i. Demonstrem não possuir idoncidade para contratar com a Administração em vinude de atos ilicitos

praticados.

16.5. A apiicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminisÍativo que assegurará

o conrraditório e a ampta defesa à Contratada. observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666. de 199i. e

subsidiariamente a Lei n' 9.784. de 1999.

16.6. As multas devidas eiou prejuízos causados à Contratante serào deduzidos dos valores a serem pagos. ou

recolhidos em conta especifica em favor da Contratante. ou cobrados judicialmente.

Rua Santa Maria, N'97 - Centro - Riachuelo - SergiPe
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16.6- l. Caso a Contratante determine. a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.7. Caso o valor da multa não seja suÍiciente pam cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante. a
Administração poderá cobrar o valor remanescente j udicialmente, confoÍme artigo 419 do Código Civil.

ló.8. A autoridade compelente. na aplicaçâo das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração. observado o princípio da
proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicaçâo de penalidade. se houver indicios de prática de in6'ação administÍativa
tipificada pela Lei n" 12.8.{6. de lo de agosto de 2013, como ato lesiyo à administração pública nacional ou estrangeira.
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverào ser remetidas à

autoridade compelente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.84ó, de l" de agosto de 2013. seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

16.l l. O processamento do PAR não interfere no seguimento rcgular dos processos administrativos especificos
para apuraçào da oconência de danos e prejuizos à Adminisração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoajurídica. com ou sem a participação de agente público.

11. ESTIM4TITA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

I 7. l. O custo esÍimado da contratação sera tornado público após a.fase de lances.

I8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18. L O contrato terá vigência contado da assinatura até 3 I de dezembro de 2023. ou com a entÍega total do objeto.

I 8.1. A despesa correrá pela dotação do Fundo Municipal de Assistência Social aprovada para o exercicio de 2021:

,IOOI - FUNDO MUNICIPÁ! DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
33.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRÂTUiTA
I5OOOOOO . FONTE DE R.ECURX)

Rua Santa Maria. N" 97 - Centro - Riachuelo - Sergipe
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16.12. As penalidades serão obrigatoriaÍnente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado e Município, e no

caso de suspensão de licitar. o licitante deveni ser descredenciado do Cadastro de Fomecedores, por igual período sem

prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais cominações legais.
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

REFERENTE: Pregão Presencial n'001 2023

oBJETo: Contratação de empresu clo ranto pertinanle para aquisição de alimentos e demais iÍens
(PEIXE TIPO CORVINA, ARROZ PARBOLIZADO E SACOLAS PIÁSTICAS). paru
distribuição às famílias rulnerdrcis socialmente, do Fundo Municipal de Assistêncis Social do
Município de RiachuelotSE, em decorrência do Semana Sanla.

Para fins de participaçâo no Processo de Licitação acima descÉto, a empresa

sob n' _, por intermédio de seu Representante Legal SI" .

inscrita no CNPJ
estado civil

profissão portador da RG no _ e do CPF ,' _, DECLARÂ

que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado. e que aceita e cumprirá
fielmente todas as suas exigências:

que até a presente data inexistem fatos imp€ditivos à sua panicipação no referido processo licitatório. ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

que não possui em seu Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público ou dirigente da Entidade Contratante

responsável pela licitaçãol

que 5ç con]promele a manter durante toda a execuçâo do contrato as condições de habilitação e qualiÍlcaçào
exigidas: e

que em caso de eventual greve, paralisaçào ou falta de seus empregados, não havená paralisação dos serviços. a

Iicitante se obriga a realocar pessoal suficiente à prestação efetiva dos serviços, sem que de fato ocorra a

paralisação ou intemrpção dos serviços contratados, não podendo alegar esses fatos para o descumprimento do

contTato, sob pena de rescisão.

/_. (data da abertura dos envelopes)

(identificaçâo e assinatura do declarante)

q
Rua Santa Maria, No 97 - Centro Riachuelo Sergipe
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ANEXO llt

CARTA DE CREDENCIAMENTO

OUTORCANTE: (informar o nome da empÍesa. no do CNPJ. endereço completo e telefone)

OUTORGADO: (informar o nome completo da pessoa que vai representar a empresa, no da RG. n' do CPF. endereço

completo e telefone).

PODERES: Prdicar todos os atos Íelativos a licilação modalidade Pregão Presencial a" 00212023, em especial

apresentar documentos, prestar declarações de qualquer teor, formular ofertas e lances verbais. negociar preços.

impugnar. recorrer, declarar a intenção de interpor relurso, apÍesentar contra razões de recursos, desistir de prazos de

inrerposição de recursos e do direito aos mesmos, assinar atas e documentos, a que tudo seÍá dado como legal, Íirme e

valioso.

.i , (data da abertura dos envelopes).

q

Rua Santa Maria. N" 97 - Centro - Riachuelo Sergipe
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ANEXO IV

MODELO Df, PROPOSTA

Â

de 2023.

)6

de

Ao
Pregoeiro Municipal.

Referente Pres€ncial Pregão no _/2023.
Prezado Senhor.

A empresa CN PJ _, estabelecida telefone/fax e-mail
submete a apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta relativa a licitação em epígrafe, cujo objeto é a

aquisiçào de peixe e arroz. nas condições que se seguem.

Entregaremos a mercadoria no Locâl citado abaixo, no dia e horário infoÍmsdos na Ordem de Fornecimento
em itida pela Autoridade Competente.

Locais de entrega:

MERCADO MUNICIPAL, SITUADO NA PRAÇA CORONEL AUGUSTO FRANCO, CENTRO.
RI ACHU ELO/SE.

O transporte do Peixe deverá ser feito em velculo refiigeÍado com temp€ratura entre -18'c e -12'c, até o momento da

entrega.

Caso de reprovação e devolução de qualquer produto entregue, nossa empresa se compromete em substituí-lo €m até 0l
(um) dia corrido contado do recebimento da notificaçâo da Autoridade Compelente.

A nossa proposta totalizou o valor global de R§ 

-. 

Conforme segue:

ITE \T
DESCRTÇÃO DO OBJETO

QTD MARCA V. UNIT. TOTAL

0t

Peixe In Naturâ; Tipo Corte: lnteiro,
Vâriedâde: Corvina: EÍâdo De

Conservação: Fresco; Apresentação:
Com Pele: Peso mínimo or ire: I

KC 8.000

0l

Arroz parbolizado, tipo t.
acondicionado em pâcotes

tralspârentes com id€ntificâçâo e pe§o

liquido de lkg, com dados de

identiíicação do produto, com dâta de
fabricação de prazo de validade de no
minimo 06 meses, a pârtir da data de

KC 5.000

I.IND

Rua Santâ Maria. N'97 - Centro - Riachuelo - Sergipe
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Os pagamentos serão efetuados após a entreg!. no valor corÍespondente a Ordem de Fornecimento comprovadamente

atendidas.

Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abemrra.

Declaramos que nos preços ofertados estào inclusas todas as despesas com tÍanspoÍte, taxas, tsibúos. imposlos.

encargos elc.

Segue em anexo planilha orçamentiíria com a especiÍicação completâ dos materiais, marcas. preços unitários e totais

Dados pessoais do Representânte Legal:
Nome:
RG n":
CPF n":
Estado Civil:
Endereço:

Dados Bancários:
Banco:
Agêocia:
Conta Corrente:

Sem mais

Carimbo e assinatura do Representante Legal

4

0i
Sacola Plástica resistente - cor verde ou
brâncâ com alçâ tipo câmisetâ,
capacidade 7.5 kg.

T]ND 5.500

0l
Sacola Plástica resistente - cor verde ou
brânca com alçâ tipo camiseta.
capacidade 2 kg.

t]ND i. títít

Rua Santa Maria. N'97 - Centro - Riachuelo - Sergipe
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

REFERENTE: Pregão Presencial n' 002,'2021

oBJETO: Contratação de entprcsa do ramo pertinenle paru oquisição de alimentos e demais itens
(PEIXE TIPO CORVINÁ, ARROZ PARBOLIZÁDO E SÁCOLAS PLASTICAS), para
di.stribuiçdo às _íàntílias vulneráveis socialmente, do Fundo Municipal de Assistência Social do

Município de Riachuelo/SE, em decorrência da Semana Santa.

A enlpresa inscrita no CNPJ sob n" estabelecida por intermédio de

seu(ua ) representante legal Sf('). brasileho(a), maior, capaz, estado civil 

-. 

profissào

. residente e domiciliado(a) portador(a) da RG n' e do CPF n'
DECLARA, em obediência ao AÍt.4', item VII, da Lei Federal n' 10.520. de l7 dejutho de 2008, que

cumpre planamente os requisitos de habilitação exigido no item I 1.0 do edital do pregão presencial acima referido

Local e data.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

q

]E
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

REFERENTE: Pregào Presencial n' 0011202 |

oBJETo: C'ontrutaÇão de empresa do ramo pertinente para aquisição de alimentos e demais itens
(PEIXE NPO CORWNA, ARROZ PARBOLIZÁDO E SACOI-AS TL,íSTIC,I,S1. PATU
distribuiç'ão às .fàmílias vulnerúveis socialmente, do Fundo Municipal de Assistência Social do
Município de Riachuelo/SE, em decorrência da Semana Santa.

A empresa inscrita no CNPJ sob no _, estabelecida por intermédio de

seu(ua) representante legal Sff). brasiteiro(a), maior, capaz, residente e domiciliado(a)

, estado civil , profissão ponado(a) da RG n" e do CPF n"
DECLARA. para os Íins do disposto no inciso V do aí. 27 d^l-ei Federal n" 8.6ó6193, de 2l de junho

de 1993, acrescido pela lri n'9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega metroÍ de dezoito anos em trabalho

notumo. perigoso ou insalubre e (assinalar com X, conforme o caso):

( ) não emprega menor de dezesseis anos

( )emprega menor, â panir de quatoze anos. na condição de aprendiz.

/ , (data da abenura dos envelopes)

(identificação e assinatura do declarante)

q

Rua Santa Maria. No 97 - Centro - Riachuelo - Sergipe
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ANEXO VIÍ

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE AQUISIÇÃO COM
FORNECIMENTO DE PEIXES E ARROZ PARA
SEREM DOADOS AS FÂMiLIAS CARENTES
NA 'SEMANA SANTA', NO MUNICíPIO DE
RIACHUELO, ESTADO DE SERGIPE,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCTA S(rctAL E A EMPRESA

CONFORME ADIANTE.

Pelo presenre Instrumento particulaÍ de CONTRATO D-E AQUISIçÃO, através da Secretaria Municipal de

Assistência Social, FUNDO MUNICTPAL DE A§SISTENCTA SOCIAL - FMAS, órgâo integrante da sua

Administração Direta. CNPJ,{vlF sob o n' 14.682.569/0001-99 com sede na Praça Silvio Cesar Leite, s/n, Centro, CEP
.lg. li0-000. na cidade de RIACHUELO, Estado de Sergipe, representada neste ato pela Secretária Municipal. a senhora

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante, denominada CONTRATÂNTE e do outro lado, a empresa --------
inscrita no CNPJr'MF sob o n" -----------------, com sede ----- n' CEP -----
-------iSE, neste âto representado por ------------------, brasileiro, portador da caÍeira de identidade

ne processo Pregão no _12021, têm. entre si. ajustado o presente contrato de fornecimento, que se regerá p€las

norrnas das Leis n 10.52012002 e 8.666/93. pelos os Decretos Municipais n' 51/201 1 e 27512014. também. pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . VINCULACÃO AO t]DITAL

l.l - O presenl€ contrato vincula-se às determinações das Leis 10.520/2002. 8.666/93 e LC 123/2006, e suas âlterações.

as exigências e condições gerais do Edital da Licitaçâo modalidade Pregào Presencial n' 0012021 e a proposta

elaborada pela CONTRATADA, passando tais documeotos. a fazereÍn parte integrante do presente instrumento para

todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA . OBJETO

2.0 CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÂO Contrataçâo de empresa do ramo pertinente para

âquisição de âtimentos e demâis irens (PEIXE TIPO CORVINA, ARROZ PARBOLIZADO E SACOLAS

PLÁSTICAS), para distribuição às familias rrlneráveis socialmente. do Furdo Municipal de Assistênciâ Social

do Münicípío de Riachuelo/SE, em deconência da Semana Santa, CONFORME ESPECIFICAÇOES

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL N" OOI/2023

3.0 :

Rua Santa Maria. N" 97 - Centro Riachuelo - Sergipe 4
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CLÁUSULA TERCEIRÁ _ PRECO

3.1 O presente Contrato tem como Yalor total a importância de R$

().
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4.1 Os pagamentos serào efetuados após a entrega, no valor correspondente a(s) Ordem (ns) de Fomecimento
comprovadamente atendidas mediante apresentação dos seguintes documentos:
4.1.2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4.1.3 - Prova de regularidade j unto as Fazendas Federal/lNSS, Estadual e Municipal e FGTS;

1.2 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades. o Município de RIACHUELO efetuará o
pagamento das fatuÍas ate o trigesimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

CLÁUSULA OUINTA _ FONTE DE RECURSO

5.1 os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financeiros: RECURSOS PRóPRIOS

CLAUSULA SEXT - DO REAJUSTE

6. I - O preço proposto é fixo e irreajustável

CLÁUsULA SÉTTMA _ DA VIGÊNCIA

7. I O presente Contrato vigorará a paÍir da data de sua assinatura ate o dia XXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA OITAVA _ DO PRAZO/CONDICOES/LOCALDE A/RECEB IM ENTO

8.1 A entrega será têita da seguinte forma:

8.1. | - Os Produtos serão entregues no dia e hora determinados na Ordem de Fomecimento emitida pela Autoridade

competente! no MERCÂDO MUNICIPAL, SITUADO NA PRAÇA CORONEL AUGUSTO FRANCO,
CENTRO. RIACHUELO/SE.

8.1 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fomecimenlo e encamiúará a Contratada.

8.3 Recebida a Ord€m. a Contratâda deveú entregar os mâteriais no dia, hoúrio e local delerminados. acompanhados

da respectiva Nota Fiscal.

8..1 A mercadoria deve atender as especificações e estar em condições pÍóprias para o consumo humano.

8.5 - O transpone do Peixe deverá ser feito em veículo refrigerado com temperatura entre -18"c e -lzoc, até o momento

da entrega.

8.6 Os alimentos serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade Competente que atestarão o

recebinrento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

8.7 Depois de atestadas. as Notas serão encaminhadas à Tesouraria Municipâl para liquidação e pagamento.

8.8 O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para reprovaçào e devolução do(s)

produto(s) no momento do recebimento. Neste caso. a Contratada fica obrigada a substituilos em até 0l (um) dia

corrido contado do recebimento da notificação da Autoridade Competenle. sob pena de aplicação das penalidades

esrabelecidas na Minuta do Contrato.

8.9 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposiçâo de carimbo

com assinatura e as encaminhará a SECRETARIA DE FINANÇAS para Pagamento.

Ruâ Santa Maria. N'97 - Centro Riachuelo - Sergipe
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CLÁT]sT. LÂ OUARTA _ CONDICÕE§ DE PAGÁMENTo

CLAUSULA NONA _ DAS PENALIDÂDES

fr
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I - advenência:

II - multa. na forma prevista neste Contrato:

lll- suspensão temporária de panicipar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois) anos

9.2 - Pelo não cumprimento do prazo contratual. a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa monetária
conespondente a 0.l7o (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia de atraso. salvo se a justificativa do
atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicação desta multa nos seguintes casos:

a) Nâo executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e normas lécnicas
vigentes na CONTRATANTE;

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

c) Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos executados

9.1. I Na aplicaçâo das multas a que se refere o "capú" deste subitem, a CONTRATANTE se limitará a aplicação de

valores conespondentes ao percentuâl máximo de 20% do saldo do valor contratual.

9.2.1.1 , Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.2.1 anterior, essa

siruaçào consisrirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este Contrato. independentemente

da aplicação das outras penalidades previstas no item 9. t, desta Clâusula.

9.i A multa a que se refere o item 9.2. anterior nào impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este

Contrato e aplique as outras sançóes previstas no ilem 9.1, desta Cláusula.

9."1 A muha será descontada dos pagamentos deste Confato, ou ainda, quando for o caso. cobrada judicialmente.

9.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestrdo, além da perda dest4 responderá a

CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela CONTRATANTE dos pagamentos eventualmente

devidos. ou cobrada judicialrnente.

9.6- As sançôes previstas nos incisos I e lll do item 9.1, desta Cláusul4 poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso ll. do mesmo item, facultadâ a defesa previa da interessada no respectivo processo. no prazo de 05 (cinco) dias

úteis.

9.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for

impostâ dentro do prazo estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO OR AM ENTA RIA

l0.l - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias. constantes do orçamento para o

exercicio financeiro de 2022. conforme abaixo:

4001-Fundo Municipal de Assisténcia Social-FMAS
2056-Manutenção da Secretaria Ltunicipal de As§istência Social e do Trabalho
classificação Econômica:3390.32.00.00 Mateíal,bem ou serviço para distribuiçáo gratuita

FR-15000000 Recursos PróPrios

ILl - A execuçào deste contrato, bem como os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público. aplicando-se-lhes, sup letivamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

Rua Santa Maria. N" 97 - Centro - Riachuelo - Sergipe

9.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato. a CONTRATANTE podeá garantida prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

CLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUCÂO DO CONTRATO
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disposições de direito privado, na forma do aÍigo 54. da Lei Federal n' 8.666193. clc o inciso Xll, do arrigo 55, do
mesmo Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEcUNDA - DAs oBRIGACÔESE R ESPONSABI LIDADES

| 2.1 - Dos encârgos dâ CONTRATANTE:

12. | . I - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para a entregar
notas fiscais./faturas e outros documentos:

12.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA:

12. 1.3 - impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste conrato:

12.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fomecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as exigências do
contrato;

ll. I .5 - comunicar. oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

ll. L6 erpedir as ordens de fomecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu perÍtito
atendimento.

ll.l .7 - fiscalizar a execuÇão e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

12.1.8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houver
divergência de peso. marcas. quantidades e embalagens com as estâbelecidas no edital e seus anexos.

12.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

12.2.1 F'omecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste Contrato.

observada sua proposta:

12.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encârgos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação

social e trabalhista em vigor. obrigandG.se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão

nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

12.2.2. l- A inadimplência da CONTRÂTADA. com ret'erência âos encargos estabelecidos na condiçào anterior. não

transfere a responsabilidâde por seu pagamento à CONTRATANTE. nem poderá oneraÍ o objeto deste contrato. razão

pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade. ativa ou passiva. com a

CONTRATANTE.

12.2.j manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CLAUSULA D Éclme re nce tnA - Do A MPANHAMENTO E DA FISC ALIZACAO

I j. I - Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores designados pela

CONTRATANTE:

13.2 - O Representânte anotaftí em registro próprio todas as oconências, determinando o que ior necessário à

regularização das faltas observadas;

13,3 - As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
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li..l - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato. a
CONTRATANTE reserya-se o direito de. sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades.
exercer a mais ampla e completa fiscalizaçào sobre o fornecimento. diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DÉClMA OUARTA _ DA ALTERÂCÃO

14. I No interesse da Administraçâo. o valor inicial atualizzdo do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do An. 65. §§l'e 2". da Lei Federal n' 8.666/93 e posteriores
alterações.

14.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acÍescimos e supressões que se

fizerem necessários. até o limite estabelecido.

14.3 As supressões acima do limite estabelecido, só poderâo ser efetuadas mediante acordo celebrado entre as partes.
conforme preceitua o Art. 65, §2". II, da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores alterações.

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA - DA RESCISÃO
I 5. I - A rescisão contratual poderá ser:

I 5. I . I - determinada por ato unilateral e escrito da Adm in istração:

15.1.2 - amigável por acordo entre as paíes. reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência
para esta Administração Públicai

15. I .3 - judicial nos termos da Legislação.

15.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

15.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificaçõesi

15.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas conratuais e especificações;

l5.l.i - A lentidão de seu cumprimento. levando o FMAS a comprovaÍ a impossibilidade da conclusão da entrega total
do obieto contratado.

l5.l.l - A paralisaçâo injustificada do foÍnecimento:

15.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

cxecuçào. assim como a de seus \uperiore\:

15.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execuçâo;

15.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante:

INIA SEXTA Do
l6.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarcâ de RIACHUELO/SE, com

exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E. por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRÁTADA assinam o presente Contrato em

02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeitojuridico na presença das testemunhas abaixo identificadas.

RIACHUELOlSE de de 20li
PEL.t ( O.\1R.tT.1.\l L

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
SECRF TÀRIA I\4UNICIPAL DE ASSITÉNCIA SOCIAL

PEL.,I CO)\TR,1T,1DÁ
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